
  

JUSTIÇA ELEITORAL . 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 527/2002 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Goiás, Desembargador Roldão Oliveira de Carvalho, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no 
artigo 16, inciso XXXVII, da Resolução Nº 38, de 

07.02.2002, e tendo em vista pedido da Secretária de 

22.10.2002, 

RESOLVE: 

Designar, o servidor BERITEDITO DA COSTA 

VELOSO IFRILEIO, para compor como suplente a Comissão de Licitação 

específica para o processo licitatório relativo às construções dos imóveis que 

abrigarão as Zonas Eleitorais, instituída sob a Portaria nº 509, de 19/09/2002 

desta Presidência. 
Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, aos 23 dias do mês de outubro de 2002. 

Desembargador ROLDÃO OLIVEIRA DE CARVALHO 

” Presidente 

 


